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RESOLUÇÃO CONSEPE Nº 54/2017 
 

 

 

 

 

O Presidente em exercício do Conselho 
Superior de Ensino, Pesquisa e Extensão - CONSEPE, no uso de 
suas atribuições, com amparo no art. 40, XVI, do Regimento Geral da 
UESC,  
 
 
 

RESOLVE 
 
 
 

Art. 1º - Aprovar, ad referendum do 
Conselho Pleno, para submissão à Coordenação de Aperfeiçoamento 
de Pessoal de Nível Superior - CAPES, a Proposta de Criação do 
Programa de Pós-graduação em Letras: Linguagens e 
Representações, modalidade Doutorado, da Universidade Estadual 
de Santa Cruz (UESC).   

 

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de 
sua publicação. 

 
Campus Prof. Soane Nazaré de Andrade, 30 de outubro de 2017.  

 
 

 
EVANDRO SENA FREIRE 

PRESIDENTE EM EXERCÍCIO 


